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Memorando nº 30.828/2022

P O R T A R I A  Nº 5.320-GP
de 27 de março de 2026

O PREFEITO  DA ESTÂNCIA DE  ATIBAIA,  usando  das  atribuições 

legais que lhes são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art.  1º Fica  nomeada  a  Comissão  Intervencionista  do  Hospital  e 

Maternidade São José, mantido pela Irmandade de Misericórdia de Atibaia, composta pelos 

seguintes membros:

I – Representantes da gestão técnica da Secretaria de Saúde de Atibaia:

a) Lucila Martino Ribeiro – Coordenadora;

b) Adilson Akihide Aisaka - membro;

II – Representante da Secretaria de Justiça: Claudia Maria Nogueira;

III  –  Representante  da  Secretaria  de  Planejamento  e  Finanças:  Antônia 

Aparecida Cintra;

IV – Representante da equipe técnica da Santa Casa de Atibaia: 

a) Anneany Alyne Costa Lima de Deus;

b) Angelica Fernandes.

Parágrafo Único. Ficam designados os representantes da equipe técnica da 

Santa Casa de Atibaia nomeados no inciso IV deste  artigo para,  em conjunto,  realizar as 

movimentações bancárias, incluindo pagamentos eletrônicos, DOC, TED, cheques e demais 

operações financeiras, das contas da Santa Casa de Atibaia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Fica revogada a Portaria n° 5.270-GP, de 17 de novembro de 2025.

PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  DE  ATIBAIA,  “FÓRUM  DA 
CIDADANIA”, 27 de março de 2026.

Daniel da Rocha Martini
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
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